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"Aprova o Parecer Prévio na

07757/15 do TCM sobre as contas da

Prefeitura Municipal de São

Francisco do Conde, exercício de

2014."

A MESA CAMARA DO MI]NICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO
CONDE,

DECRETA:

Art. la - Ficarn aprovadas as conclusões do Parecer Prévio sob na

0775712015, do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

da Bahia, que opinou pela aprovação, porque regulares, porem com

ressalvas das contas da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,

relativas ao exercício de 2014, da responsabilidade dos gestores Evandro
Santos Almeida e Rilza Valentim de Almeida Pena.

Aft. 2q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições ern contrario.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MTIMCIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, 16 dC Abril dE 2019.
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